
 

 

 

 

O QUE DIZEM AS DECISÕES DO TJSC SOBRE 
A POSSIBILIDADE (OU NÃO) DO CRIME DE 
VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA CONTRA 
MULHER SER EQUIPARADO AO TIPO PENAL 
DE LESÃO CORPORAL 
 
WHAT DO THE TJSC DECISIONS SAY ABOUT THE POSSIBILITY (OR NOT) OF 
THE PSYCHOLOGICAL VIOLENCE CRIME AGAINST WOMEN BEING 
EQUATED TO THE CRIMINAL TYPE OF BODILY HARM 
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Esse artigo versa sobre o “crime de violência psicológica contra a mulher” com objetivo de 
responder o problema: se no Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) o crime de violência 
psicológica (artigo 147-B do Código Penal) tem sido equiparado ao crime de lesão corporal (artigo 
129 do mesmo diploma legal), nos casos em que essa conduta seja praticada por agressor de 
mulheres protegidas pela Lei Maria da Penha (Lei nº. 11.340/2006)? A metodologia científica 
adotada foi o método qualitativo com abordagem inserido na linha de raciocínio hipotético-
dedutiva, cujo método de escrita foi o dissertativo. Utilizou-se a técnica de pesquisa bibliográfica e 
documental mediante coleta de dados no TJSC com descritores específicos. A coleta de dados 
ocorreu na base de dados virtual do TJSC, na aba jurisprudências, para aferir as decisões publicadas 
no período de 2021 e 2022, ou seja, a partir da vigência da Lei nº. 14.188/2021, e os descritores 
utilizados foram: “violência psicológica”, “violência doméstica”, “violência familiar”, “crime de 
ameaça” e “lesão corporal”. A busca foi desenvolvida com o objetivo de identificar se há processos 
cujas condutas de violência psicológica são subsumidas ao tipo penal lesão corporal. O estudo 
surgiu das inquietações do primeiro autor, profissional da área da saúde, o qual se deparou com 
pacientes vítimas de violência doméstica e portadoras de doenças psicossomáticas, assim, o estudou 
se desenvolveu sob a orientação da segunda autora, participou do Grupo de Estudos e Pesquisas 
Interdisciplinares na Lei Maria da Penha (GEPILMAPE). Assim, a pesquisa confirmou a hipótese 
de ser possível a conduta de violência psicológica se subsumir-se a conduta de lesão corporal, mas 
salienta a dificuldade de demonstrar o nexo de causalidade. Evidenciou-se a necessidade de 
desenvolver parâmetros específicos sobre o crime de violência psicológica contra à mulher para 
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tornar a leitura entre esses dois tipos penais possível. A pesquisa se justifica para contribuir com a 
elucidação do tema recente e relevante. Assim, essa pesquisa não é exaustiva, pois identificou-se 
que o tema é pouco deflagrado nas decisões, jurisprudências e entendimentos doutrinários. 
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